ACÓRDÃO Nº 1983/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
514471/04

INTERESSADO : 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Aplicação de recursos dos fundos de previdência dos servidores municipais em instituições financeiras privadas. Questão já enfrentada pela Casa em outras  ocasiões. Possibilidade, desde que observados os parâmetros da Lei n° 8.666/93.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Sra. Taiza Rodrigues,  Diretora Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rio Negro - IPRERINE, que objetiva obter pronunciamento desta Corte relativamente à obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório nos casos de aplicação dos recursos arrecadados pelo fundo previdenciário municipal em instituições financeiras privadas, tendo em vista a ausência de determinação na Resolução n° 3244/2004 do Conselho Monetário Nacional.    

O processo vem instruído por Parecer Jurídico.

A Diretoria de Contas Municipais, no  douto Parecer n° 195/05, corroborando o seu entendimento acerca do tema, defende  a tese de que os recursos previdenciários dos fundos próprios são públicos e fazem parte das disponibilidades de caixa, dessa forma, tais depósitos só podem ser efetuadas em bancos oficiais. Quanto à aplicação destes recursos, entende que a matéria não pode ser tratada por meio de Resolução do Conselho Monetário Nacional, mas somente através de Lei Complementar ou Ordinária, por tratar-se de competência do Congresso Nacional, sugerindo, inclusive, a argüição de inconstitucionalidade do art. 6°, IV, da Lei n° 9717/98 e dos arts. 3°, § 2° e 6°, da Resolução n° 3244 do Conselho Monetário Nacional. Conclui que não existe nenhum diploma legal que verse sobre a aplicação dos recursos previdenciários.

O MPjTC, no Parecer n° 8099/06, afirma que a escolha da instituição financeira não pode ficar ao alvedrio do administrador público  e que deve se pautar em critérios garantidores da segurança, rentabilidade, solvabilidade  e  liquidez , sendo que tais características podem ser auferidas por meio de procedimento licitatório. Conclui que a aplicação dos recursos arrecadados pelo fundo previdenciário municipal em instituições financeiras privadas deve observar as regras contidas na Lei n° 8.666/93.                 
VOTO
                          O Relator, acompanhando o Ministério Público de Contas e ressaltando que o mesmo questionamento já foi abordado no processo 11330/04, pugna pela  resposta à presente Consulta  nos seguintes termos:

I – Os depósitos das disponibilidades de caixa da Administração Pública e dos Fundos Previdenciários, como as aplicações financeiras daquela, deverão ser efetuados em instituições financeiras oficiais.

                          II – As aplicações financeiras dos Fundos de Previdência deverão ser realizadas em instituições financeiras oficiais ou privadas, autorizadas pelo Banco Central, levando em conta as regras contidas na Lei n° 8.666/93 e os critérios de solidez patrimonial, volume de recursos administrados e experiência na administração de recursos de terceiros.         
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 514471/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade, em:

Responder a presente consulta, nos seguintes termos:

 I – Os depósitos das disponibilidades de caixa da Administração Pública e dos Fundos Previdenciários, como as aplicações financeiras daquela, deverão ser efetuados em instituições financeiras oficiais.

 II – As aplicações financeiras dos Fundos de Previdência deverão ser realizadas em instituições financeiras oficiais ou privadas, autorizadas pelo Banco Central, levando em conta as regras contidas na Lei n° 8.666/93 e os critérios de solidez patrimonial, volume de recursos administrados e experiência na administração de recursos de terceiros.          
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

             Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2006 – Sessão nº 45.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

